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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XIV do art. 2° d o Substitutivo: 

 
“Art. 2º .................................. 

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, 
consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas;”   

 
 

JUSTIFICAÇÃO: 

Suprime-se do texto do Substitutivo o termo “permutar”, posto que 
“permuta” significa troca ou câmbio. Não deve, portanto, fazer parte da 
definição de “comércio”.  
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